
EMENTA:  INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL A CRIAÇÃO

DE  UM  DEPARTAMENTO  DA  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO  DENTRO  DA  ESTRUTURA  DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que  a  CODERP  está  em  situação  de

liquidação, e tudo indica que o fim dela se dará em 2023, tanto que a Prefeitura Municipal

encaminhou um Projeto de Lei propondo a criação de um Departamento de Tecnologia da

Informação para a Prefeitura aprovado na sessão do dia 20/12/22;

CONSIDERANDO que  a  Prefeitura  Municipal  tem  realidades

diferentes, e a Educação é uma pasta relevante e grande, com aspectos e especificidades;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação (SME) e

a pasta da Educação possui uma estrutura que comporta laboratórios de informática, computadores,

diário on line, folha de pagamento,  e processo de atribuição de classes e aulas.

CONSIDERANDO que  a  Prefeitura  Municipal  vem encaminhando

para a Câmara Municipal Projetos de Leis de suplementação e especial na área da educação, na

ordem de milhões, justificando superávit no orçamento dessa pasta; 

INDICO que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no sentido de

determinar,  através  dos  órgãos  competentes  que  crie  um  Departamento  da  Tecnologia  da

Informação  dentro  da  estrutura  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para  cuidar  dessa  área

especificamente, pois possui muitas particularidades e especificidades, além de ser uma pasta muito

grande, visando manter um sistema mais adequado e voltados para a área da educação. Por fim,

cabe destacar que a Prefeitura Municipal vem encaminhando para a Câmara Municipal Projetos de
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Leis de suplementação e especial na área da educação, na ordem de milhões, justificando superávit

no orçamento dessa pasta, tornando tal indicação bastante plausível e factível. 

 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2022.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 
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